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Ilustríssimo Senhor 
João Paulo de Souza 
Superintende de Serviços de Transporte de Passageiros – SUPAS/ANTT  
Brasília – DF 
 
Ofíc. 448/2019 
 
Ref.: Requerimento de Autorização de Mercados Novos. 
 
 
VIAÇÃO OURO E PRATA S/A., empresa estabelecida na cidade de Porto Alegre, na Rua Frederico Mentz, 
nº 1419 – Porto Alegre – RS, operadora de linhas interestaduais e internacionais junto a ANTT, TAR nº 
002, CNPJ nº 92.954.106/0001-42, vem por seu representante legal abaixo firmado, manifestar-se como 
segue:  
 
EMPRESA: VIAÇÃO OURO E PRATA S/A 
CNPJ: 92.954.106/0001-42 
TAR Nº 002 

 
Com base na Portaria SUPAS/ANTT nº 249/2018 e a Deliberação DG/ANTT nº 853/2018, a requerente 
vem, a presença de Vossa Senhoria, através de seus representantes legais, solicitar autorização para 
atendimento de mercados novos, tratados no inciso III do art. 10, da Deliberação DG/ANTT nº 224/2016, 
quais sejam: 
 

UF 
Origem Município Origem UF 

Destino Município Destino 

RS SANTA ROSA SP  SAO PAULO 
RS GIRUA  SP  SAO PAULO  
RS GIRUA  SP  EMBU DAS ARTES  
RS ERECHIM  SP  REGISTRO  
RS ERECHIM  SP  EMBU DAS ARTES  
RS GETULIO VARGAS  SP  REGISTRO  
RS GETULIO VARGAS  SP  EMBU DAS ARTES  
RS IJUI  SP  EMBU DAS ARTES  
RS CARAZINHO  SP  EMBU DAS ARTES  
RS PASSO FUNDO  SP  EMBU DAS ARTES  
RS CRUZ ALTA  SP  EMBU DAS ARTES  
RS SANTA ROSA  SP  EMBU DAS ARTES  
RS SANTO ANGELO  SP  EMBU DAS ARTES  
RS CRUZ ALTA  SP  REGISTRO  
RS IJUI  SP  REGISTRO  
RS CARAZINHO  SP  REGISTRO  
RS PASSO FUNDO  SP  REGISTRO  
RS SANTA ROSA  SP  REGISTRO  
RS SANTO ANGELO  SP  REGISTRO  
RS GIRUA  SP  REGISTRO  
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RS GIRUA  PR  CURITIBA  
 
Os mercados acima requeridos serão incluídos na linha SANTA ROSA (RS) - SAO PAULO (SP) prefixo 
10-0022-00. Observa-se que estes mercados estão contidos no itinerário da linha em questão, além de 
que não possuem atendimento por qualquer outra empresa operadora do sistema de transporte 
interestadual de passageiros. 
 
A proposta de operação (esquema operacional, quadro de horários e demais documentos de Licença 
Operacional será encaminhada pela empresa quando solicitado pela ANTT. 
 
À vista do exposto e com as devidas justificativas apresentadas, ficamos no aguardo do deferimento do 
pedido. 
 
 
 

Brasília, 12 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 


